
Assunto: Projeto de Lei  nº 41/2024

Trata-se de parecer ao projeto de lei nº 41/2024, de autoria do Sr. Prefeito Municipal,
na qual “Dispõe sobre autorização para abertura de crédito suplementar ao Orçamento Programa
2024, no valor de R$ 3.285.400,17, destinados aos Departamentos Municipais para atendimento de
projetos, atividades, operações especiais  e pagamentos das despesas relacionadas que especifica,
conforme classificação constante do Anexo I. 

I - Atividade 2058 – Manutenção de eventos e festas – pagamento de despesas com Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa Jurídica – Tesouro, conforme Memorando Interno nº 147-2024/DTC/2024 – R$
143.497,05; 
II - Atividade 2058 – Manutenção de eventos e festas – pagamento de despesas com Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa Jurídica – Tesouro, conforme Memorando Interno nº 147-2024/DTC/2024 – R$
247.502,95; 
III - Atividade 2026 – Operação de Assistência Farmacêutica – pagamento de despesa com Material
de Consumo – Tesouro, conforme Memorando Interno nº 650/2024-DESA – R$ 67.000,00; 
IV - Atividade 2026 – Operação de Assistência Farmacêutica – pagamento de despesa com Material,
Bem ou Serviço para distribuição gratuita – Tesouro, conforme Memorando Interno nº 650/2024-
DESA – R$ 203.000,00; 
V - Projeto 1014 - Reforma/Ampliação de Unidades de Saúde - pagamento de despesa com Obras e
Instalações - Tesouro, conforme Planilha Orçamentária - R$ 113.016,73; 
VI - Atividade 2035 - Suporte Administrativo - pagamento de despesa com Vencimentos e Vantagens
Fixas  –  Pessoal  Civil  –  Transferências  e  Convênios  Federais  -  Vinculados,  conforme  Comparativo
período de 01/01 até 31/12/2024 – R$ 355.000,00; 
VII - Atividade 2035 - Suporte Administrativo - pagamento de despesa com Obrigações Patronais -
Tesouro, conforme Ofício SMAC nº 469/2024 - R$ 420.000,00; 
VIII - Atividade 2107 - Piso de Atenção Básica em Saúde - EAP/UBS - pagamento de despesa com
Material de Consumo, conforme Memorando Interno nº 650/2024-DESA - R$ 100.000,00; 
IX - Atividade 2108 - Piso de Atenção Básica em Saúde - ESF - pagamento de despesa com Outros
Serviços  de  Terceiros  -  Pessoa  Jurídica  –  Emenda  Parlamentar  Individual/Legislativo  Municipal,
conforme Oficio nº 0708/2024-GAP - R$ 35.695,68; 
X  -  Atividade  2027  -  Parceiros  do  SUS  -  MAC -  pagamento  de  despesa  com Outros  Serviços  de
Terceiros  -  Pessoa  Jurídica  –  Transferência  e  Convênios  Federais-Vinculados,  conforme  Nota  de
Reserva Orçamentária nº 1358 e Ofício SMAC nº 333/2024 - R$ 687,76; e 
XI  -  Operação  Especial  0002  –Pagamento  de  Sentenças  Judiciais  –  pagamento  de  despesa  com
Sentenças Judiciais – Tesouro - R$ 1.600.000,00. 

A  Lei 4.320/64 assim define créditos adicionais:

"Art.  40 São  créditos  adicionais  as  autorizações  de  despesas  não computadas  ou
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insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento."

E o Art. 41 desta mesma lei, em seu incisos I e II assim os define:

"Art. 41  Os créditos adicionais classificam-se em:
I – suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;
II – especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária
específica;"

O crédito será  coberto com recursos  provenientes  do excesso de arrecadação do
exercício corrente e anulação parcial ou total de dotações, conforme classificação constante do Anexo
II, originários das seguintes fontes de recursos: 

I - excesso de arrecadação R$ 2.889.184,81: 
a) Fonte de Recurso 01 – Tesouro (R$ 2.533.497,05); e 
b)  Fonte  de  Recurso  05  –  Transferências  e  Convênios  Federais  Vinculados  (  R$

355.687,76); 

II - anulação parcial ou total de dotações (R$ 396.215,36). 

Se enquadra, portanto, nos termos do artigo 43, §1º, Incisos II e III da Lei Federal nº
4.320/1964, que diz:

“Art. 43. A abertura dos créditos     suplementares   e especiais depende da existência 
de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição 

justificativa.

§ 1º - Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que não
comprometidos:
II – os provenientes de excesso de arrecadação;
III – os resultantes da anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ...”

   No  mais,  o  projeto  se  encontra  correto  quanto aos aspectos de iniciativa e
competência, nos termos do art. 55, § 3º, Inciso IV da Lei Orgânica do Município, c/c art. 201, Inciso
IV  do Regimento Interno e art. 30, Inc. I, da Constituição Federal.

“Art. 55 …......
§ 3º – São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que:
IV – disponham sobre o Plano Plurianual, as Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento
Anual, bem como a abertura de créditos suplementares e especiais.”

“Art. 201  É da competência privativa do Prefeito a iniciativa de leis que disponham 
sobre :

IV - o Plano Plurianual, as Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Anual, bem  
como a abertura de créditos suplementares e especiais.”

“C.F. - Art. 30  Compete aos Municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;” 

O  regime  de  tramitação  é  normal,  devendo  ser  apreciado  pelas  comissões
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competentes, bem como  na Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade, conforme  Art. 76 do
R.I.,  para que se manifeste sobre os aspectos contábeis da proposição, especialmente face as Leis nº
4.320/1964 e 101/2000, bem como quanto à LDO.

“Art. 76 - As Comissões Permanentes, em razão da matéria de sua competência, cabe:

§  2º -  A  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Redação  manifestar-se-á  sobre  a
constitucionalidade  e  legalidade  e  a  Comissão  de  Orçamento,  Finanças  e
Contabilidade sobre os aspectos financeiros e orçamentários de qualquer proposição.”

Solicitou o Autor, através do Oficio nº 755/2024-GAP, protocolizado em 28/11/2024,
que o projeto seja apreciado através do regime de urgência especial na próxima sessão ordinária para
apreciação deste projeto de lei em face da relevância e urgência da matéria.

A  natureza  relevante natureza  relevante  reside  no  fato  de  se  tratar  de  matéria
relacionada   às demandas de saúde, de turismo e pagamento de Requisição de Pequeno Valor (RPV)
e Precatórios. Já a  urgência, por sua vez decorre da necessidade de se aprovar o crédito para suprir
as  demandas  dos  Departamentos  Municipais:  -  de  Saúde,  para  aquisição  de  medicamentos  e
suplementos  para  o  final  do  ano  de  2024  e  início  de  2025,  ampliação  do  Centro  de  Atenção
Psicossocial (CAPS) e pagamento do piso de enfermagem das competências novembro, dezembro e
13º Salário 2024, dos integrantes do quadro de pessoal da Prefeitura e dos funcionários do quadro de
pessoal de enfermagem da Santa Casa de Misericórdia de Paraguaçu Paulista; e - de Turismo, para
realização de shows no final do ano, no evento "Show da Virada". Assim, a fim de evitar a perda de
oportunidade esta propositura não pode esperar o trâmite ordinário de aproximadamente 45 dias,
em especial o pagamento de complementação do vencimento de servidores públicos municipais da
área de enfermagem da Prefeitura, cuja folha de pagamento de novembro será paga no dia 2 de
dezembro de 2024;  e dos  funcionários  do quadro de pessoal  de  enfermagem da Santa  Casa  de
Misericórdia de Paraguaçu Paulista, cujo repasse será por meio de aditamento de convênio. 

A Urgência Especial é a dispensa das exigências regimentais para a deliberação de um
projeto de lei, a fim de evitar grave prejuízo ou perda de oportunidade, conforme preconiza o art. 190
do Regimento Interno.

“Art. 190  A Urgência Especial é a dispensa das exigências regimentais, salvo a de
parecer e quórum legal para aprovação, para que até dois (2) projetos de autoria do
Chefe do Executivo Municipal e um (1) projeto de autoria da Mesa Diretora, sejam
imediatamente deliberados na pauta da Ordem do Dia de Sessão Ordinária, a fim de
evitar grave prejuízo ou perda de oportunidade.”

Em relação ao pedido de tramitação sob o regime de urgência especial, ele pode ser
requerido pela Mesa Diretora ou por pelo menos 1/3 dos Vereadores, conforme disposto no art. 191,
Inc. I, alínea “b” do Regimento Interno, devendo tal requerimento ser submetido à deliberação do
Plenário, que poderá aceitá-lo ou não.
 

Todavia, para a concessão deste tipo de regime especial de tramitação, que suprime
todas as etapas normais de análise e estudos de um projeto de lei, é necessário que seja apresentado
pelo Poder Executivo justificativa plausível que comprove a urgência especial ora requerida, cabendo
aos nobres Vereadores a decisão quanto ao solicitado.
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Isto posto e constando ainda de regularidade quanto aos aspectos gramaticais e
regimentais, o presente Projeto de Lei é legal, face ás normas vigentes, podendo ter regular
tramitação e apreciação  pelo Egrégio Plenário.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 28 de novembro de 2024

Mario Roberto PLazza
Procurador Jurídico
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